
\rí
i

Vi
I

lftqt#ü.tirÉil
P-',*-:;

, t-1 
'L 

*.,.*, *.*. *-/' i r;t ,,.

!'Ui, ':l)ffiiif;:
'. I ta$.Hl.s*:{{{ .l

i''*5];-1111ç;- '"*
.li3::11$1rP..;. I t-, t:r'.!1.:";,". 

'"

PftETHITIJHA hfi UIItrITIFAL üE
CAPELA tIü AtTO ATEGRE * BAHIft

C OI\TRA TO N"064/

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela [,ei Federal n.o

14,133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito púrblico interno, CNPJ

sob o r1o 13 .897. 1 I 1 /000 1-97, conl sede na Rua Lindaura

Sapucaia Costa, no 1 16 Cerrtro, Capela do Alto Alegre,

Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE,, e, do oLltro, a emrpesa ZILN{A
in scrito no CI\PJ sob o n"

à Rua Manoel Gonçalves, no

Resolvetn finnar o presente Termo de Contrato, com base na

Dispensa de Licitação n' 030/2024. regido no que couber

pela Lei Federal no 14.133121 e alterações sttbsequentes, e

pelas oláusulas e condições abaixo estabeleciclas:

clÁusur-A PRTMEIRA - Do oBJETo

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado

para atenderem as necessidades da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e suas

unidades, confonne disposições estabelecidas na Dispensa de Licitação n" 03012024. autorização

oontida nqs Processo Adnrinistrativo de n'045/2024, que independente de transcrição integram cr

presente contrato. e Anexo Unico deste instrumento contratual.

ctÁu§ul,A SEGUNDA;XUçI cÜCiii0'l, , , ,,,,

O presente contrato terá regiLne de exeoução do tipo parcelado, con'forme necessidade do uso dcr

serviço.

cr,ÁusulA TBRCETRA - Do TNSTRUMENTO vINCULATORIo

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n' 04512024, Dispensa de

Licitação po O3O|2O24, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de trauscrição integram este instrumento contratual.

crÁusutA QUARTA - VALOR,E CONDIÇÔf,S DE PAGAMENTO.

Pela perf'eira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as detttais oondições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRAI'ADA o valor global é

Oe ÀS 16.400,00 (Dezesseis mil e quatrocentos reais), sendo este, produto dos preços unitários

do itern constante no anexo Úrnico deste instrumento.

PurtigruÍ'o Primeiro: A CONTRA'I'ADA emitirá e apreserttará Nota Fiscal/Fatura clc acordo cont

os serviços prestados, devenclo a mesma ser vida à CONTRATADA, elll cÍlso tje erro



\

PHHFHITLJHA fill U${ltil.FÊrl ilH
TAFIHLA Bffi AtTÜ &fu.EGHH * HAffiIA

Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adirnplente com a regularidade t-rscal, devendo ser colnprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade ([,ei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certiclão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 14.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro' substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede da licitante oLr

dornicilio, dentro do

Mediante expresso
reajustados pelo IPCA
base do termo de

contrato e do pedido

PardgroÍb
elaborar'fermo
ern período máxinro de 30 dias conta«los a

SC

ter seus preços
pelo IBGE na data

a data de assinatura do

a CONTITATADA el

e nc)vo valor clo contrato,

deste contrato, o
conforrne percentuais

Janeiro cle 2U 1 e Decreto
renúrrcia de receita nos

o percentual e valor do

Fclrnecidos, sob peÍla

de Imposto de Renda,

nos allexos I,
Nacional, para fins de

o

do do pleito.
',

Sobre o valor da

Parágrafo Primeiro - A
Imposto de Renda

do

o

sofrer retenção

Parágrafo Segundo Caso a

deverá encam inhar
ll ou III do Decreto
comprovação da

4.1 - Os Seviços tleverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no 04512024 e proposta comerciai apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidacle solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso ll, da Lei n.o 14. 133 21 .

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscallFattra ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação

ao Consumidor

contrato.
dos servrços contados a partir da assinatr-rra do termo de

cúusur-.q, sÉrrMa - Dos sERvIÇos '
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas deconentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
a Anual

Para este contrato não Íbrarn exigiclas

I
a) Prestar as

b) Designar
c) Efbtuar

II - Constitui
a) Responder

execução do objeto? tais
vales-refeições,

b) Responcler por

AOS SCUS

como:

q Lrarsq dano

e a ser pelo
deste

co:ntratado;
instrurnento:e

SE da

de

decorreutes de sua culpa oLl do

olt a terceiros,

de carâtff urgente, além de

do contrato;
c) Comunicar à

prestar os escl

d) Emitir todas v igente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrcga do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as olrrigaÇões por ele assumidas, todas as corrdições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na corttratação direta;

clÁusur,A DECrMÀ pRIMETRA - DA ALTEneÇÃo

Este Contrato podçrá ser modificado nos seguintes temos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidarnente j ustifi cado;
lr) Para modificação clo valor
contratual até o limite permitido por

ELEMEI{TO DE
DESPESA

FONTE DE
ITECURSOS

ORGAOruNIDAI}E PROJETO/ATIVIDADE

JJ

ca
ros

* Outros

1.500.0000

- Gabinete clo PreÍ'eito
0406 Sec. Murticipal de

Administração e Planejamento
0B t4 - Sec. tr4unicipal

lnÍiaestrutura e Serv. Púrb

0915 - Sec. Muuicipal
I)esert. EcortôÍltico e

Anrb

II - Por acordo, euando:

majoração ou redução quantitati',,2a do objeto

.t
t'''"'''"'" i' ti ;''

.,'r .,r. t . i't, j"''i. -.,( \ 'i r, l:"'i, -,j
,,.t,*. (rr !ç,, 

,.i..,i. 
. .

2002 .,Manutenção dos
Serviços J'ecnicos e Apoio,

Administrativo :'
,
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a) Quando conveniente a surbstituição da garantia de execução;

Ui ilecessária a rnodificação dé regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Nócessária a modificação da f'orma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenierrtes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

11uior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou

previsíveis de conseqnências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
PurágroÍb Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas lnesmas condições deste contrato, oS

acrÓsclmos ou sLlpressoes até por cento) do valor inicial do

Contrato
em prazo rnáximo de 20PordgraÍo Segundoz A

do eqLrilíbrio econômico-dias, prorrogáveis Por
fi rtaltceiro do contrato

CLAUSULA DECIMA RESCISÃO

Dar-se-â a rescisão de Pleno direito deste

extrajudicial, nas hiPoteses

aplicáveis

ParágraÍo Ocorrendo are
ressarcida dos Prej
execução do Contrato ate a

da lei 14 .13

de rrotific açáo judicial ou

senl pre.iuízos das sanções

estaque

de

pela

moti vados, assegurando-se

impedido de cutnprir,
ente à fiscalizaç:áo,

enquanto perdurarem os
'|RATANTE obrigado

por atraso decorrente de

CtÁUSULA DECIMA

Caso o CONTRAI'ADO, Pot tnotivo
total ou parcialmente, as suas obri

ainda que verbalmellte, ratificando

§ lo. Na ocorrência cle

mar tent

\, valor
nao

Íbrça maior

cr,Áusul,A DECIMA QUARTA - DAs PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, rJe qualquel' das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstâs no artigo 156, Lei n.n 14.1 33121, garantindo a prér'ia e ampla

defesa em processo administrativo.

§1o- A multa será graduada de acorclo com a gravidade da inÍiação nos seguintes lirnites;

l. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado

II. 0,7 lSete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

)
dia subsequellte ao trigesimo
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§2o- A administração se reserva ao direito de cicscontar cto pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer lnulta porventum imposta ent virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clansnla não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

àximirá o(a) CON'I'RATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis F

p o ster io re s, con st i tu i n d o ato j u r íd i c o pe{l-e tq : 9-o-n fer i1d.9

CLAUSULA DECIMA SEXTA

ederais no 14.133121 e suas alterações

,às 
partes si gnatarias de direito adquirido.

O presente contrato passará

ter seu praz,o prorrogado de

Testemunhas:

oÍI1e

3 em 3 1112,t2024, podendo

1 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SÉTTVTA- FISCAL DO CONTRATO\'

I\OVATO

Y CONTRATANTE,

|3

Rep. legal. Sr.u Zílma Alrneida Rios
CONTRATADO

d
cpFtu { q6.F R s t -1r CPF:06+ lÇJ" les'03

I.'ica clesigna«lo o Sr. Rayarr de Oliveira Matos, Matricula no 207073, com o objetivo de

acompanhãr, inspecionar', encaminhar e verifrôar a conformidade'da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Cápelà do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir.Quiiisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por ãstarern justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2

(duas) vlas de igual teor e forma, dando-ô como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, l3 de Maio de 2024'
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nS 3.5oo,ooR$ 350,00UNDde ArI . UND, n$ 195,00 RS 3.9oo,oode Ar2
R$ 400,00 Rs 4.ooo,oo[JT{D.a

J
Rs 5.oo0,ooUND, R$ 500,004

RS 16.400,00

ANEXO UNICO

\u;
I

,ouAI$

10," '' ,,,''

20;

10R.tutga de Gás etn Ar Condicionado 

-
10Instalação de ar condicionado

VATORTOTAL
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necessidades da Prefeitura

Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$ I

Data da Assinatura: 13 de Maio de

Vigência: 31 de Dezembro de 2024.

RESUMO DO CONTRATO N'064DA24

II da
reais).
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RE§UMO t}O COI\TRATO I\" 064NA24

( turrtratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
i:'r-'r':ro, Ci.l-P.l sob o n" [3.897.1 I I /0001-97. com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n" I l6 - (ientro, Capela tlo Alto
Al.:gre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Muulcipal.
(lrrrrlratado: ZILMA ALMETDA RIOS, inscrito no CNPJ sob o n' 37.977.95510001-03, Residente à Rua Manoel
Conçalves, n" 260, centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, nesse ato representado pela Sr.u Zilma Almeida
I{ii,s, portadora de CPF no 552.324.425-20 e RG n" 0268998507 SSP/BA.
tltijeto: Contratação de empresa especializada na prestação cle serviços de instalação e manutenção preventiva e

rror letiva eil aparelhos de ar condiciona<jo para atendeÍem as necessidades da Prefeitura Municipal de Capela do Alto
Âir'!.le e suas trnidades,
lir,rtlarnentação Legal: Art. i'5 Inciso II cla Lei n" 14.133 2021.
Valur do Contrato: R$ ló.400,00 (Dezesseis mil e quatrocentos reais).
l];rt:r da Assinatura: l3 de ivlaio de2024.
\ i:,ôrttia. 3l dc Dezcrrrlrro clc 2024.

V

i'iaçâ Joaquim Machado, N' 1;iü, iü Andar. üentrç1. üep: 44645-000, Fonelfax (75) 36S0-2222, E-mail:Êrefeituroclecapela@yahoo.cotn
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

cERTIDÃo NEGATIVA oe oÉeros REuATMOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E I OIVIOE
ATtvA olunÉo

Nome: ZILMA ALMEIDA RIOS 55232442520
CNPJ : 37.977.955í000Í -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributárlos administrados pela Seuetaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matriz e suâs filiais s, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administragão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sulelto pas§tvo no âmblto da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aoeltação desta certidáo está condicionada à verifioação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http :l/rfb.gov.b r> ou <http//www.pgfn.gov.be.

Cerüdão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2110l?014'

Emiüda às 11:32:29 do dia 03/0í2024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida atá 30110t2024.
Códlgo de controle da certidão: 7806.B273.9542.883D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

\r'."*/
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GOVERNO DO E§TADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Ernissão: 03 10512024 l1:30

Certidão Negativa de Débitos Tributários

\-/

(Emtüda paÍa os efeitos doe arts. í13 e íí4 da Lei 3.956 de íí de dezembro da í981 - Gódlgo
Trlbutárlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 20241931 I 38

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendênclas de responsabilida-de da pessoa física ou jurÍdica acima

idenüficada, relatlvas aos trlbutos adminisbados por esta secretaria.

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compõtêncla da procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emjtida em 03/05/2024, conforme portaria no 918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

ernissâo,

AUTENTIcIDADE DEsrE DocuuENTo poDE sER coMpRovADA NAs INSPETORIAS FAZENDÁRF

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:Iíwww.sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresenteção conjunta do cartáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Reoeita Federal do Ministério da Fazenda.

\./

\-r4-",/

RAZÃO SOCIAL

ZILIUA ALMEIDA RIOS 55232442520

37,977 ,955/0001-03

CNPJrNscRlÇÃo esr*oult-

169.747.I09

Página I dç 1 RelCertidaoNegati va. rPt



03/05/24, 1 I :29 Consulta RegularirJade do Brpregador

\,/
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C/|.I;íA
cÁt><n Ec'oNÔM lÇA FÉDERAL

Certifi cado de Regulari dade

do FGT§ - CRF

Inscrição:
Razão

37 .977.955/0001-03

ZILMA ALMEIDA RIOS 55232442520

R MANOEL GONCALVES 260 / CENTRO / CAPETÂ DO ALTO ALEGRE /
BA / 44645-000

l:
Endereço:

A Cab<a Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe conferc o AÊ.

z, da tei 8.036, de 11 de rmio de 1990, certifica_ que, nesta data, a

utir.sa aclnc identiflrcada encontra-se em situação regular perante o

fundo de Garantia do Tenpo de Seruico - FGTS.

o presente certÍficado não servlrá de pÍova contÉ cobrança . 
de

àraliqú"t débitos referentes a contribuições elou encargos devidos,

cjeconentes das obrigações com o FGTS.

Va lldade: 2 5l O4l 2024 a 24 I OS I 2O24

CeÊlflcação Númerc: 202404250759222169 1026

Infonrnção obtida em 03/05/2024 lt:29:18

A utllização deste Certlficado para os fins prevlstos em Lei esta

condlcbnãda a veriflcação de autenticldade no site da Caixa:

unruw.calxa.gov.br

https ://§ons ulta-crf .caixa.goy.br/cons ultaçrÍ/pa ge§/ÇonsuttaEÍnpregadorjsf 1i1
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cERTIDÃo NEGAEIVA DE OÉBITOS TRABA,I,HISTAS

Nome i ZILMA ALMEIDA RIOS 55232q42520
CNPJ: 37 . 971 . 955 / 0001-03
Certidão no : 30808666/2024
Expedição: 03 /05/2024, às 11 : 31 : 51

Validade I 30/ L0 / 2024 tB0 (cento e

de sua expediÇão'

(MATRÍZ E FILIAIS)

oitenta) dias, contados da daLa

certifica-se gue zILuÀ ALI|EIDÀ RIOS 55232442520 (MAÍRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNP.I sob o no 37 .977.955/OOO1-03, XÁO COUSta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitid.a eom base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns.o l-2.440/20L1 e

13,46'1/20L7, e no Ato ot/2022 da cG,-IT, de 2L de janeiro de 2022',

os dados constantes desta Certidão são de responsabiridade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais '

A aceitaÇão desta certidão condiciona-§e à verifÍcação de sua

autenticidade no portal do Tribunal. superior do Trabalho na

Internet (http : / /www - tst - jus.br) '
Certidão emitida gratuitamente.

ruronuaçÃo r!4PoRrÀNTE

Do Banco Nacional d.e Devedores Trabalhistas constam os dados

lrecessários à identificação das pessoas naLurais e juridicas
inadimplent.es Perant,e a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicÍais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emOlUmentoS ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição lega1, contiver força executiva'
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r& MuNrclpto DE cAPELA Do ALTo ALEGRE
FAzENoe púBLrcA MuNrcrPAL

Data lmpressão: 0310512A24

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 00000095/-?.024

Emlssão: 03105/2024

Valldade; 0110Sr2024

ZLfiitA ALIvtElDA R O§ 55232442520

CGA; 000.001.957/00Í-56
CNPJ : 37.977,95il0001 -03

GIVAE; 4729-6/99
RUA iltANOEL GOfVçÂt VES,260

LOJA
cE vrno
44645-000. GAPELA DO ALTO ALEGRE . BA

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EÍr/r PET|çÃO PROTOCOLADA NESTE ÔRGÃO E,
RESSALVADo o DrRErro DA FAZENDÂ púeÇlce.t4uNrÇlpAL DE TNScREVER E coBRAR DlvrDAS auE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REGrsrRos DA olvtoe ATNA tNScRrrA NESTA REpARTtçÃo, vERrFtcou.sE A tNExrsrÊNclA DE
oÉaros RELATtvos À truscnçÃo AcrMA, E pARA coNSTAR, DETERMTNET euE FossE ExrRRloR esrn
cenrloÃo NEGATIVA DE TRIBUToS MUNIcIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNANA ruULO ESTE DOCUMENTO.
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